
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERENCIA: LÊI ORGANICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DÂ

CÂMARÂ MUNICIPAL E IEGISLAçÃo RELACIoNADA A II{ICIATIVA

PROPOSTA

PROJETO DE RESOLUçÂO Í{o': 0112026

Pmto€olo no: L412026 - Data: 06/01/2026

Ementa do Prcietoi Altera o drt. 109 do Regimento Intemo dd Câmara Municipal de

Muriaé.

Autor: Mesa Diretora

A Comissão Especial da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notâdamente com fundamento no art. 67 e 75 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestâ:

1 - Oú'ORú"T' EXIGIDO PARÂ VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara [lunicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apÍesentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto de Resolução no 01 de 0610L12026 que Altera o aft. 109 do

Regimento Interno dd Câmdrd Municipal de Muiaé da Câmara Municipdl de Muiae,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

A espécie normativa "Resolução" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A Resolução é uma deliberação político-

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando

sujeita a sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos

no Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislativo.

Primeiramente, deve ser ressaltado o art. 47 do Regimento Interno da Câmara

lvlunicipal de Muriaé, estabelece:

Att 47. Compete à Mesa da Câmara, além de outms atibuições:

i - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providências necessárias à sua

regularidade;

VII - apresenbr projeto de reslução que visa múifrcdr as normas relativas

dos serviços administrativos da Câmara;

Vejamos ainda o estabelecido do art. 77 da rcfetida Lei Orgânica:

Att. 77 - 5ão maénds de inicidtiva pivdtiva, além de outras previstas nestd Lei
Orgânica:
I - Da Mesa da Câmara, Formalizada por meio de projeto de resolução:
a) o rqulamento geral, que disporá sobre d orgdnização da Secretaria dd
Cámdrd, seu funcionamentq sua polícia, ciaâq transformaáo ou ertinÉo de
cargq emprqo e funçãq rqime juÍídico de seus sruidores e frxação dd
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resryctiva remuneraçáq observados os parâmetros estzbelecidos na lei de
d i reti zes orça m e n tá r i a s.

Não é diferente o Regimento Interno da Assembleia de l4inas Gerais:

Art. 79 - A l4esa da Assemblêia comFte, privativamente, entre ouuas atribuições:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providênchs necesúrias a sua regularidade;

VII - apÍesentar pmjeto de resolução que vise a:

a) dispor sobre o Regimento Interno e suas alteraçies;

Art. 66 - São matérias de inidatiya priydtiva, além de outras preir'istas nesla Constituição:

I - da Mesa da Assembhia:

a) o Regimento Interno da Âssembleia Legislativa;

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento específico para a

alteraçâo de suas normas. Acerca da iniciativa, os dispositivos acima da Lei Orgânica

e do Regimento Interno que a proposta deve, obrigatoriamente, ser apresentada pela

lvlesâ Diretora, já que é a Mesa o órgão diretivo dos trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara Municipal.

Esta Comissão constata que no procedimento do Projeto de Resolução foram

Ine

M

DIRETORA.

Da oroposta de Resolucão

A proposta apresentada trata de matéria intema corpois do Poder Leglslativo,

isto é, Íeferente à organização dos procedimentos desenvolvidos na Cámara, temática

imune ao controle judicial Uudicial revie ) poÍ * referir exclusivamente às normas
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regimentais, cabendo ao oróorio Legislativo a sua deflnicão. em obediência a suas

regras regimentais.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, devendo ser alterado

o art. 1O9, Dara o aÊ. 111, no referido projeto.

? DA aôNat sÂô FTt\lÀt rrÀ aôMt§sÂô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão Especial da Câmãra Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Resolução de Protocolo no 01 de 06/01/2026,

nos termos regimentais e legals, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este COI{STITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

oros-o€ralqm seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa

Cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho

meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico

ooinativo. não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão,

inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU nÃO OA lnnOVlçÃO, eis que
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o parecer não vincula as comissôes Dermanentes, nem tiio oouco Íeflete o

oensamento dos edis.

OpoÊunamente, em se tratando de parecer exarado por Comlssão Especial, a

mesma ao analisar o presente projeto, verificou a redação do mesmo. Veja-se a Lei

Orgânica do município:

Art. 239. A rdado frnal do hopto, paa *r disutida e '/ddú, ideÊnde d6 inffiícios @nsànt6

LEONARDO RAE PEREIRÁ)

KERUT4 ZAPOTEK auú;o lrenuu PRorEroR)

MUN alvrs luur'rtx on saÚor1

Composição aÉ. 76 RI.

1 Seá admitiú etuenda à rdâúo frnal, com a nnafih& excfusiua & odenar a maE+bt @ni?i d
liaEragdt , os eng@nos, as @ntradiçfu ou Fra dclarar o seu texb,

Páç. C.r P*lM d. Medei@. ,.p c6trD - cÀM tlô§r^! 152 Íêl 132) 363t&3ô5G cEp 36 330415 , Muô.a . itc
E.Máilr fimdDemáranuna. mo dov hÍ - SiE Ofi.*i Úw 6mBmun.ô m.@ bí

Derradeiramente a Comissão, entende que o presente projeto em sendo

apÍovado, estará apto para a publicação, como deliberado pelo plenário da Câmara

Municipal em todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes (se

necessário) no que tange a erros meramente formais em atencão e resoeito a técnica

legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme

estabelecido no art. 240 do Reoimento Internol. Do Plenário da Câmara Municipal de

Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mwiaé, data da votação em

plenário. ,,:-ft\ -/uÀ
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PROJETO DE RESOLUÇiO No: 01/2026

Protocolo not 1412026 - Datâ:06/0112026

Emêntâ do PÍoietD: Alten o aft. 109 do Regimento Intemo dd Câmara Municipal de

Mundé.

AutoÍ: Mesa Diretora

Ab initio, imcÉnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão Especial, poÍquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

<',hctit,,ir : ôrôifêctâ.i^ .i, a^mt iãl nôi( â \,ôhtârlê.1^ Dârl2mêôtô .lê\?ê

cêr .rictâli,âdâ âtrâr,á< .lâ w ntâÁÂ .l^ êfÊtivâl.|â nrir mpiô .lê <êr'(

reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisàr todas âs

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticãs) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita erclusivamente nessa oportunidade pela Comissão

Especial.
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Como já destacado no parecer da Comissão, a análise da oportunidade e a

o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pela Comissão, SMJ, obedece as normas Regimentais e a Lei

Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votdÇão do parecer da Comissão Es@cial dd

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Correa - Di

oAB/MG 99693

2 "O paree, emitifu pÍ prúundor ou ddvqtado de .i,rgão da administtõção pública não é ato

ddminisúativo. lhda mais é do que a opinião enitida pelo opetador do direito, opinião tknkojurbica,
que oienbá o ddministador na tqnada da kiáo, na pÉti@ do dto administatiw, que se constitui

nd eyeuçáo ex ofrcb da lei. Na oprtunifude do julgamento, pryuaoto envolvilo na esqÉie imples

Freer, ou sej4 dto opinativo que @dêda ser, ou nãq @nsiderado pelo administrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito fuerôl - Relator: l4in. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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